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ATA Nº 344/99 – CEPE

Aos dezoito dias  do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e nove, às oito  
horas  e  trinta  minutos,  na Sala de  Reuniões da  Reitoria  da  Universidade Federal de 
Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima quadragésima quarta vez, o 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do professor Luiz Sérgio 
Saraiva, reitor, e secretariada pelo professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos 
Colegiados.  Primeira  sessão -  conselheiros  presentes:  Carlos  Sigueyuki  Sediyama, 
Frederico  José  Vieira Passos,  Liovando Marciano da  Costa,  Flávio Alencar  d’Araújo 
Couto,  Gilberto Paixão Rosado,  Elza Fernandes de Araújo,  Rita de Cássia Gonçalves 
Borges, suplente do conselheiro Everaldo Gonçalves de Barros, Guido Assunção Ribeiro, 
Maria Alba Pereira de Deus, suplente do conselheiro Pedro Alves Paiva, Geraldo Honório 
de  Oliveira  Neto,  Tarcísio  Gomide  Filho  e  Moisés  Silveira  Lobão.  Inicialmente,  a 
presidência informou que houve uma revisão da Medida Provisória nº 1815, que vedava 
toda  promoção,  inclusive  a  promoção  de  docente  por  titulação,  restabelecendo-se, 
portanto, essa última modalidade. Além disso, está em negociação a autorização para o 
preenchimento  de  vagas  de  docentes  e  prevê-se  uma  decisão  para  breve.  Sobre  a 
autonomia,  informou que o  MEC apresentou  um novo  modelo,  que  contemplaria as 
universidades com produção consistente na área de pesquisa; a autonomia seria adotada 
mediante adesão por contrato, que seria uma forma de contrato de gestão institucional. 
Internamente, existe uma comissão que está analisando a proposta do MEC e que deverá 
apresentar,  em  breve,  um  relato  dos  estudos  procedidos.  O  conselheiro  Liovando 
Marciano da Costa, pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, informou que estão sendo 
analisadas, na CAPES, as propostas de implementação de programas de pós-graduação 
nas  áreas  de  Nutrição  e  de  Bioquímica Agrícola,  apresentadas  pela  UFV.  Também 
informou que está prevista a visita de uma Comissão Internacional aos  quatro programas 
de  pós-graduação  da  UFV,  avaliados  com notas  6  e  7  pela  CAPES.  A presidência 
lembrou novamente a situação de dificuldades, quanto à disponibilidade de recursos, por 
que passa a FAPEMIG. Informou, também, que, numa avaliação geral, a UFV é a campeã 
nacional  do  PIBIC,  com o  resultado  notável  de  que  cerca  de  30%  dos  estudantes 
contemplados  com  bolsas  de  iniciação  científica  conseguiram  ser  aprovados  para 
programas  de  pós-graduação  “stricto  sensu”.  Em seguida,  a  presidência submeteu  à 
apreciação do plenário a Ata 343,  que foi aprovada,  com uma abstenção.  Posto  isso, 
passou-se à análise dos itens da pauta a seguir relacionados. Item 1- CONVÊNIOS – 
CONTRATOS – ACORDOS – inicialmente, o conselheiro Frederico José Vieira Passos 
fez  destaque  para  o  primeiro  convênio  da  relação,  que  se  refere  a  um  programa 
insterinstitucional  que  permite  aos  estudantes  de  engenharia  desenvolver  experiência 
acadêmica na França, durante o seu curso de graduação. Destacou, também, o quinto 
convênio, firmado com a IBM, que se refere à instalação de um laboratório de ensino à 
distância.  Em  seguida,  foram  homologadas,  por  unanimidade,  por  proposição  da 
conselheira Elza Fernandes de Araújo, as assinaturas de todos os documentos constantes 
na pauta. São eles: CONVÊNIOS – 01-Convênio UFV/INSA – INSTITUT NATIONAL 
DES  SCIENCES  APPLIQUÉES  DE  RENNES,  de  10.2.99  (Promover  a  formação 
integrada de alunos brasileiros de engenharia na França); 02-Convênio UFV/TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS/FUNARBE  –  FUNDAÇÃO 
ARTHUR  BERNARDES,  de  1º.3.99  (Proporcionar  ao  estudante  universitário  a 
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oportunidade de aprimorar e colocar em prática os conhecimentos teóricos adquiridos no 
Departamento  de  Direito);  03-Convênio  UFV/SENAR-AR/MG  –  SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE 
MINAS GERAIS/CEE – CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO, de 5.3.99 (Propiciar 
a  transferência  de  recursos  e  a  definição  dos  trabalhos  a  serem desenvolvidos  para 
viabilizar a realização de cursos de Qualificação Profissional); 04-Convênio UFV/RAIZ – 
INSTITUTO DE INVESTIGAÇÃO DA FLORESTA E PAPEL, de 6.4.99 (Estabelecer 
intercâmbio); 05-Convênio UFV/IBM BRASIL LTDA., de 12.4.99 (Implantar o Projeto 
de Educação à Distância Medido por Computador); 06-Convênio UFV/PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE  VIÇOSA,  de  12.4.99  (Proporcionar  assessoramento  e  assistência 
técnica na formulação e na implementação de ações, projetos e programas que visem à 
elaboração  de projetos  de restauração,  dossiês de tombamentos,  pareceres  técnicos  e 
acompanhamentos de obras de restauração e revitalização de edificações históricas); 07-
Convênio  UFV/UNIVERSIDADE  DE  HOHENHEIM  –  ALEMANHA,  de  12.4.99 
(Executar  projetos  e  programas  conjuntos);  08-Convênio  UFV/UNIVERSITY  OF 
NEBRASKA  –  LINCOLN/USA,  de  20.4.99  (Estabelecer  cooperação  científica  e 
acadêmica); 09-Convênio UFV/CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A, de 
23.4.99 (Implantar sistemas de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos); 10-Termo 
Aditivo nº 4/99, de 26.4.99, ao Convênio UFV/BM&F – BOLSA DE MERCADORIAS 
E FUTUROS/FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 7.3.97 (Estender 
os  incentivos  previstos  na  cláusula  primeira  do  contrato  original  aos  cursos  de 
graduação);  11-Convênio  UFV/CETEC  –  CENTRO  TECNOLÓGICO  DE  MINAS 
GERAIS/FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 5.5.99 (Desenvolver 
programas e projetos no campo da Ciência e Tecnologia de Alimentos); 12-Convênio 
UFV/IMAGEM – SENSORIAMENTO REMOTO S/C LTDA./NUGEO – NÚCLEO DE 
GEOPROCESSAMENTO  PROF.  CELESTINO  ASPIAZU,  de  5.5.99  (Realizar 
atividades);  13-Convênio UFV/CEMIG – COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS/CEE  –  CENTRO DE ENSINO  DE EXTENSÃO,  de  7.5.99  (Montar  uma 
unidade de piloto para avaliação de desempenho de  equipamentos eletrorrurais acionados 
por  motores  elétricos  com potência  de  até  12,5  cv).  CONTRATOS  –  01-Contrato  
UFV/FUNDEP – FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA, de 1º.3.99 
(Prestar serviço de conectividade IP (Internet Protocol) à espinha dorsal da Rede Internet 
Minas);  02-Contrato  UFV/FUNARBE –  FUNDAÇÃO ARTHUR  BERNARDES,  de 
28.4.99  (Prestar  consultoria  técnica  no  município  de  Mariana).  TERMOS  DE 
COMPROMISSO – 01-Termo Aditivo nº 1/99,  de  25.2.99,  ao  Termo de  Outorga  e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, de 28.8.97 (Prorrogar o prazo do projeto: “Emprego do 
Feromônio Sexual Sintético para o Monitoramento e Controle da Traça do Tomateiro, 
Tuta Absoluta (Meyrick) (Lepidoptera): Gelechiidae”, por mais seis meses, a contar de 
28.2.99,  com encerramento  improrrogável em 27.8.99)  e  Termo Aditivo nº  2/99,  de 
20.4.99 (Remanejar recursos no valor de R$2.708,80 (dois mil, setecentos e oito reais e 
oitenta  centavos),  da rubrica Material Permanente Nacional para Material Permanente 
Importado); 02-Termo Aditivo nº 2/99, de 25.2.99, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS,  de  19.9.97  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Modelos  para  a 
Estimativa das Perdas de Solo e Água em Função da Percentagem de Cobertura e Manejo 
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do Solo, Fases de Desenvolvimento da Cultura e Energia Cinética da Precipitação”, por 
mais seis meses, a contar de 19.3.99, com encerramento improrrogável em 17.9.99); 03-
Termo  Aditivo  nº  2/99,  de  2.3.99,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS, de 3.2.97 (Prorrogar o prazo do projeto: “Medição em Linha do Teor 
de  Umidade de Produtos  Agrícolas”,  por  mais doze  meses,  a  contar  de  3.4.99,  com 
encerramento  improrrogável em 2.4.2000);  04-Termo Aditivo nº  1/99,  de  2.3.99,  ao 
Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 22.5.98 (Remanejar 
recursos,  no valor de R$1.232,90 (hum mil, duzentos  e trinta e dois reais e noventa 
centavos), das rubricas Transporte Terrestre no País e Material Permanente Nacional para 
Diárias no País, do projeto: “O Pesque e Pague como Alternativa de Renda e Emprego no 
Meio Rural”); 05-Termo Aditivo nº 2/99, de 2.3.99, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, de 9.4.96 (Prorrogar o prazo do projeto: “Tratamento de Lodo de 
Esgotos Através da Compostagem por Leiras Estáticas Aeradas”, até 31.8.99); 06-Termo 
Aditivo  nº  1/99,  de  29.3.99,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS, de 19.5.98 (Remanejar recursos, no valor de R$2.360,33 (dois mil, 
trezentos  e  sessenta  reais  e  trinta  e  três  centavos),  da  rubrica  Material  Permanente 
Importado,  para Material de Consumo Importado  do projeto:  “Efeito  do  pH sobre a 
Germinação de Sementes Dormentes de Stylosanthes Humilis HBK”); 07-Termo Aditivo 
nº 1/99,  de 5.4.99,  ao  Termo de Outorga  e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
27.1.97 (Prorrogar o prazo  do projeto: “Apicultura e Miliponicultura na Zona da Mata 
de  Minas  Gerais”,  por  mais  seis  meses,  a  contar  de  27.1.99,  com  encerramento 
improrrogável em 26.7.99); 08-Termo Aditivo nº 1/99, de 5.4.99, ao Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, de 27.1.97 (Prorrogar o prazo  do projeto: “Proposta de 
Implantação  de  Fundações  Profundas  através  de  Soluções  alternativas  com  Estacas 
Granulares Envelopadas”, por mais seis meses, a contar de 21.1.99, com encerramento 
improrrogável  em  20.7.99).   Item  2-  TREINAMENTO  -  2.1-  Afastamento  para 
doutorado - 2.1.1-  Karla Maria Damiano Teixeira – DED (98-07391) – aprovada, por 
unanimidade, por proposição da conselheira Elza Fernandes de Araújo, a solicitação da 
referida docente, de afastamento para o programa de doutorado em Consumer Economics 
and Housing/Family Economics, na Cornell University/New York, por trinta e seis meses, 
a partir de setembro/99. Aprovado, ainda, enviar correspondência ao Departamento de 
Economia Doméstica questionando a  grande proporção  de  docentes  em treinamento. 
2.l.2-  Antônio  Lelis Pinheiro  –  DEF (97-00076)  –  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição do conselheiro Gilberto Paixão Rosado, o relatório parcial de treinamento do 
docente supracitado. 2.1.3- Antônio Augusto Neves – DEQ (95-09749) - aprovado, por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Flávio Alencar d’Araújo Couto, o relatório 
parcial de treinamento do referido docente, com acompanhamento. Aprovado, ainda, por 
unanimidade,  por  proposição  da  conselheira  Elza  Fernandes  de  Araújo,  o 
acompanhamento,  pelo  Departamento  de  Química  e  Assessoria  Internacional  e  de 
Capacitação,  do  cronograma  apresentado.  Na  ocasião,  foi  também  discutida  a 

3

93
94
95
96
97
98
99

100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                 CEPE344.99

necessidade de acompanhamento e de exigência de relatórios periódicos nos casos dos 
docentes  que  retornam do  treinamento,  sem conclusão,  para  aqui  desenvolverem os 
trabalhos finais, e foi aprovado exigir dos docentes nessa situação que atendam a essas 
exigências  2.2-  Prorrogação  de  licença  extra-regimental  –  Doutorado  -  2.2.1-  Lívia 
Helena Rebouças Santana Loures - DLA (97-09855) – aprovado, por unanimidade, por 
proposição  do  conselheiro  Flávio  Alencar  d’Araújo  Couto,  o  relatório  da  Comissão 
instituída por este Conselho, em sua 341ª reunião, realizada no dia 22.2.99, constante na 
página 34 do processo, com a concessão de prorrogação extra-regimental da licença da 
referida docente para o programa do doutorado em Lingüística/Lingüística e Filologia, 
que realiza na Universidade Federal do Rio de Janeiro, desde 15/10/93, até 31.10.99, sem 
prejuízo  das  atividades  no  Departamento  de  Letras  e  Artes.  Após  a  análise  desse 
processo,  chegaram ao  plenário  o  conselheiro  Luciano  Baião  Vieira  e  o  diretor  do 
Registro Escolar, Vicente de Paula Lélis, e retirou-se a conselheira Elza Fernandes de 
Araújo. Item 3- INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES DO CEPE NA COMISSÃO 
PERMANENTE DO PESSOAL DOCENTE – CPPD (99-02852)  – foram eleitos  os 
seguintes  representantes:  Efetivos  –  Luiz  Carlos  Chamhum Salomão,  France  Maria 
Gontijo Coelho e Lucy Tiemi Takahashi; Suplentes – Vicente Paulo Soares, Neuza Maria 
Brunoro Costa e Rubens Alves de Oliveira. Após a análise desse processo, chegou ao 
plenário  a  conselheira  Aristéa  Alves  Azevedo,  e  retirou-se  o  professor  Luiz  Sérgio 
Saraiva, reitor,  passando a presidência ao professor Carlos Sigueyuki Sediyama, vice-
reitor.   Item 4-  SOLICITAÇÕES DIVERSAS -  4.1-  Carlos  Antônio Álvares Soares 
Ribeiro -  4.1.1-  Reformular  a  composição  da  Comissão  Orientadora  e  da  Banca 
Examinadora da defesa de tese do engenheiro florestal Thomáz Corrêa e Castro da Costa 
(99-01178) – aprovados, por unanimidade, os procedimentos da Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Ciência Florestal e da Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação, nos termos relatados pelo Coordenador e ratificados pelo Pró-Reitor e 
determinou que os novos orientados do professor Ricardo Seixas Brites fiquem a cargo 
da  Coordenação,  passando  o  referido  professor  à  condição  de  co-orientador  destes; 
alertando, também, que, com respeito aos casos de professores-orientadores que deixam 
o quadro da UFV, os procedimentos de sua substituição estão previstos em  regimentos 
próprios, que devem ser seguidos. Após a análise desse processo, retirou-se do plenário o 
conselheiro  Geraldo  Honório  de  Oliveira Neto.  4.2-  Pró-Reitoria  de  Ensino -  4.2.1- 
Alteração do artigo 2º da Resolução 17/97 (sobre composição da Comissão Permanente 
de Avaliação de Disciplinas) – aprovada, por unanimidade, a proposta de alteração da 
Resolução 17/97, constante na página 2 do processo. Essa decisão ficou consubstanciada 
na Resolução 2/99. Às onze horas e cinqüenta minutos, a reunião foi suspensa. Segunda 
sessão – iniciada às quatorze horas e quarenta e cinco minutos,  sob a presidência do 
professor  Carlos Sigueyuki Sediyama, vice-reitor,  e  secretariada pelo professor  Paulo 
Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Compareceram  os  conselheiros 
nominados na primeira sessão, à exceção dos conselheiros Gilberto Paixão Rosado e Elza 
Fernandes  de  Araújo.  Compareceram, ainda,  os  conselheiros  Aristéa  Alves Azevedo, 
Luciano Baião Vieira, Pedro  Alves Paiva, Emmanoel de Moraes Barreto,  suplente do 
conselheiro Geraldo Honório de Oliveira Neto, e o diretor do Registro Escolar, Vicente 
de Paula Lélis.  4.3- Getúlio de Souza Neto - 4.3.1- Reconsideração de desligamento por 
insuficiência acadêmica (99-03045)  –  aprovado,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
diretor  do  Registro  Escolar,  Vicente  de  Paula Lélis,  o  pedido  de  reconsideração  de 
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desligamento  do  estudante  supracitado.  Determinou,  ainda,   que  lhe  seja  concedida 
dilação de prazo para colação de grau, com a finalidade de redistribuir a carga horária a 
cursar  de  forma compatível com suas dificuldades.  Para  fins de regularização de sua 
situação, foi considerado afastado,  em regime especial, nos períodos 98/II e 99/I.  Item 
5- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - 5.1- Paulo Renato dos Santos Costa – 
DVT (97-10241) – aprovado,  por  unanimidade, por  proposição do conselheiro Flávio 
Alencar d’Araújo Couto,  o  estágio  probatório  do  referido  docente,  à  luz do  parecer 
favorável da CPPD, constante na página 86 do processo. Após análise desse processo, foi 
aprovado, por unanimidade, por proposição do diretor do Registro Escolar, Vicente de 
Paula Lélis, solicitar à Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento o estudo de um modelo 
de  diário  de  classe.  5.2-  Giovanni  Rodrigues  Latini  Gomes  –  DPD (99-01470)  – 
aprovado, “in memoriam”, por unanimidade, por proposição da conselheira Rita de Cássia 
Gonçalves Borges, o estágio probátorio do docente supracitado. 5.3- Lourival de Castro 
Vale – DAD – o plenário tomou conhecimento da avaliação do estágio probatório do 
referido docente.  (98-11466)  – Item 6-  OUTROS ASSUNTOS -   6.1-  Secretaria de 
Órgãos  Colegiados  -  6.1.1-  Resultado  da  eleição  de  representantes  dos  Professores 
Titulares no CEPE (99-03518) - o plenário tomou conhecimento do resultado da eleição 
dos  representantes dos professores titulares no CEPE,  realizada no dia 4.5.99,  sendo 
eleitos os professores Everaldo Gonçalves de Barros (efetivo) e Rita de Cássia Gonçalves 
Borges  (suplente).  Esgotados  os  assuntos  da  pauta,  o  plenário  decidiu  apreciar, 
extrapauta, os processos a seguir relacionados. 1º) 99-02096 – Treinamento – Céphora 
Maria Sabarense - aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro Luciano 
Baião  Vieira,  a  solicitação  da  referida docente,  de  afastamento  para  o  programa de 
doutorado  em Ciência dos  Alimentos/Nutrição  Experimental,  na Universidade de São 
Paulo, por trinta e seis meses, a partir de agosto/99. 2º) 98-06053 – Avaliação de Estágio 
Probatório  –  Giovana  Figueiredo  Rossi  -  DEE –  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição do conselheiro Liovando Marciano da Costa, o parecer da CPPD, constante 
na página 39 do processo, favorável à efetivação da docente supracitada. Determinou, 
ainda, encaminhar correspondência ao Departamento de Economia advertindo-o quanto à 
inobservância dos procedimentos regulamentares e dos prazos prescritos no trâmite deste 
processo, com observação sobre a inconsistência da decisão tomada pelo Colegiado do 
DEE. Às dezessete horas, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, 
que,  se  achada conforme,  será  assinada pelo  presidente  e  pelo  secretário  de  Órgãos 
Colegiados. 
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